
 

 

INSTRUMENTO DE CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS PARA 

REPRODUÇÃO DE CAPÍTULO EM E-BOOK 

 

 

A 

Editora Poisson 

 

 

 Nós, o(s) autore(s) abaixo assinados, Fernanda Freitas Galote de Souza 

CPF nº 133.982.187-76, Leandro Dias Martins de Souza CPF nº 095.539.857-

69, declaramos, para todos os fins e efeitos de direito, que cedemos à Poisson, 

marca da empresa Daferand Consultoria Ltda, CNPJ nº 08.642.675.0001-46, 

organizadora do Livro, em sua totalidade, sem exclusividade e a título gratuito, 

os direitos autorais de natureza patrimonial decorrentes do capítulo intitulado 

“Qualidade da água em sistemas de abastecimento de água em municípios do 

sul do Espírito Santo, Brasil”, de nossa autoria. 

 

Concordamos nós, autores, que somos responsáveis pelos conceitos e 

ideias nele emitidos conforme os princípios éticos vigentes. Declaramos que a 

obra a ser publicada não infringe quaisquer direitos de propriedade intelectual de 

terceiros. Declaramos que a obra entregue é original e de nossa autoria. 

Declaramos, ainda que estamos cientes: a) dos Artigos 297 a 299 do 

Código Penal, Decreto-Lei no 2.848 de 7 de dezembro de 1940; b) da Lei nº 

9.610, de 19 de fevereiro de 1998, sobre os Direitos Autorais; c) que plágio 

consiste na reprodução de obra alheia e submissão da mesma como trabalho 

próprio ou na inclusão, em trabalho próprio, de ideias, textos, tabelas ou 

ilustrações (quadros, figuras, gráficos, fotografias, retratos, lâminas, desenhos, 



 

organogramas, fluxogramas, plantas, mapas e outros) transcritos de obras de 

terceiros sem a devida e correta citação da referência. 

Desta forma, autorizamos a Editora Poisson a reproduzir e divulgar o livro 

no todo ou em parte, por qualquer processo gráfico ou eletrônico. 

 

 

Em comum acordo os autores firmam o presente, 

 

 

Ibatiba, onze de março de 2024 

 

 

_____________________________ 

Fernanda Freitas Galote de Souza 

 

_____________________________ 

Leandro Dias Martins de Sousa 
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